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DELIBERAÇÃO Nº 5.136, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

Homologa o resultado do 4º Prêmio Paul Singer de 

Boas Práticas Acadêmicas-2025. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de 

novembro de 1952 e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofecon nº 

1.832, de 30 de julho de 2010, publicada no DOU nº 149, de 5 de agosto de 2010, Seção 1, Páginas: 

85 e 86; 

 

CONSIDERANDO o que consta na Resolução nº 2.187, de 18 de agosto de 2025, que 

dispõe sobre o 4º Prêmio Paul Singer de Boas Práticas Acadêmicas - 2025 (DOU nº 157, de 20 de 

agosto de 2025, Seção 1, Página: 72), bem como na Resolução nº 2.192, de 16 de outubro de 2025, 

que prorroga inscrições do Prêmio Paul Singer de Boas Práticas Acadêmicas – 2025 (DOU nº 202, 

de 22 de outubro de 2025 de 2025, Seção 1, Página 153); 

 

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº 141100.000181/2025-

34 e o que foi deliberado na 744ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal de Economia, 

realizada nos dias 15 e 16 de agosto de 2025, bem como na 747ª Sessão Plenária Ordinária do 

Conselho Federal de Economia, realizada nos dias 28 e 29 de novembro de 2025, também em 

Brasília-DF, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Homologar o resultado do concurso público intitulado 4º Prêmio Paul Singer 

de Boas Práticas Acadêmicas, conforme a seguir relacionado: 

 

Categoria Assessoramento de Projetos: 

1º Lugar (Prêmio de R$ 6.000,00): Representante do grupo: Sibelle Cornélio Diniz. 

Título: “Feira de Economia Popular e Solidária da FACE-UFMG”. Instituições: Faculdade de 

Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais, - Departamento de Economia. 
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Categoria Artigo Científico: 

1º Lugar (Prêmio de R$ 1.000,00): Representante do grupo: Isabel Pessoa de Arruda 

Raposo. Título: “Programa Renda que Fica: uma integração do Programa Bolsa Família e moedas 

sociais”. Instituições: Fundação Joaquim Nabuco e Universidade Federal Rural de Pernambuco; 

2º Lugar (Menção honrosa): Estudante: Jéssica Alves dos Santos. Título: “Inclusão e 

Protagonismo: Mulheres Negras no Cooperativismo da agricultura familiar da Bahia”. Instituições: 

Universidade Federal de Santa Maria - UFSM. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 15 de dezembro de 2025 

 

 

Econ. Tania Cristina Teixeira 

Presidenta do Cofecon 


